LEI No 1486/2013                                        DE  26 DE NOVEMBRO  DE 2013
“AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVENIO COM ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL, DE ALEGRIA – RS, PARA REPASSE DE SUBVENÇÃO”.
                  RENATO FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de Alegria, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais,
                   FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou o Projeto de Lei nº 080/2013 de 18 de outubro de 2013 e EU, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE ALEGRIA-RS, CNPJ: 02.180.379/0001-94, com a finalidade de auxilio financeiro para custeio de despesas de com a Realização da EXPO ALEGRIA – 2013.
§ 1 Será repassado no exercício de 2013, o valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).
§ 3o  O pagamento será efetuado em 01(uma) parcela, até o 05 (cinco) dias após  a assinatura do convênio.
Art. 2o  A despesa prevista no artigo anterior ficará condicionada á apresentação, pela ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL, do competente Plano de trabalho, que deverá ser aprovado pelo Poder Executivo antes da celebração do convênio, cuja minuta passa a integrar esta Lei, em consonância como que preceitua o artigo 116, da Lei Federal nº 8.666/93, ou norma que venha a substituí-lo.
Art. 3o   ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL deverá prestar contas do auxilio, até o dia 31 de dezembro  de 2013, em conformidade com as normas estabelecidas pela Administração Municipal através da Secretaria da Fazenda.

Art. 4o  Fica o Poder Executivo Autorizado a abrir um crédito especial no orçamento do presente exercício na seguinte classificação orçamentária:

12.. SEC. MUNICIPAL DE TURISMO, INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS                                         02.01. SEC. MUNICIPAL DE TURISMO, INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS                                         

23 0695 0094 2.061 – SEC. MUN. DE TURISMO, IND. COMERCIO E SERVIÇOS                                         

3.3.50.43.01.08.00.0 – XXXX – 0001 – Subvenção ACIS.....................R$ 12.500,00
Art. 5o   Para cobertura das despesas constantes do Artigo anterior da presente Lei serão utilizados recursos provenientes da redução das seguintes rubricas:
02.01. 04 0122 0010 2.002 0017 0001 – Contribuiç. Previdenciárias....R$    2.500,00

99.99. 99 0997 0999 2.062  0339 0001 – Reserva de Contingência..... R$  10.000,00
Art. 6o  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   ALEGRIA - RS, EM  26   DE 
NOVEMBRO DE 2013.

RENATO FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Nerci José Mucha                                                                                              

Secretário de Administração

                                           CONVENIO Nº 008/2013  




TERMO DE CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o município de Alegria - RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Prefeitura Municipal de Alegria - RS, inscrita no CNPJ n º 92.465.228/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor RENATO FRANCISCO TEIXEIRA,  brasileiro, casado, agricultor, portador da C.I nº 2041979101 e  CPF 528 162 060 68, residente e domiciliado em Espírito Santo, interior do município de Alegria - RS, devidamente autorizado pela Lei  Orgânica Municipal, E Lei nº1486/2013 de 26 de novembro de 2013, doravante denominado simplesmente Município e de outra parte a ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE ALEGRIA - RS, inscrita no CNPJ Nº 02.180.379/0001-94, representado por seu  Presidente ............, ..............,  portador do CPF nº ....... e C.I nº  .............., residente e domiciliado na Rua ..........., na cidade de Alegria-RS, a seguir denominada simplesmente CONVENIADA, estabelecendo, com base nas cláusulas seguintes:





1 ª DO OBJETO - Constitui objeto do presente Convênio o auxilio financeiro para custeio das despesas para custeio de despesas de com a Realização da EXPO ALEGRIA – 2013. 




2 ª – DO VALOR -  O município repassará o valor total de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) em parcela única.





3 ª - DA VIGÊNCIA - O presente Convênio terá a vigência a contar da sua assinatura e término em 31 de dezembro  de 2013.





4 ª - DO PAGAMENTO - O MUNICÍPIO fará o pagamento ao CONVENIADO, em parcela única, até 05 (cinco) dias da assinatura do convênio, após devidamente empenhado,  na Tesouraria da Prefeitura Municipal.





5 ª - DA RESPONSABILIDADE DA CONVENIADA – ASSOCIAÇÃO  – Apresentar a prestação de contas  dos recursos recebidos, até o dia 31.12.2013.





6 ª - DO PLANO DE TRABALHO E PRESTAÇÃO DE CONTAS - A CONVENIADA – ASSOCIAÇÃO -   deverá apresentar PLANO DE TRABALHO à Secretaria Municipal da Fazenda a qual aprovará.




7ª  - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – 
Para cobertura das despesas do presente Convênio, serão utilizados recursos do Orçamento vigente com a seguinte Classificação Funcional Programática :

12.. SEC. MUNICIPAL DE TURISMO, INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS                                         02.01. SEC. MUNICIPAL DE TURISMO, INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS                                         

23 0695 0094 2.061 – SEC. MUN. DE TURISMO, IND. COMERCIO E SERVIÇOS                                         

3.3.50.43.01.08.00.0 – XXXX – 0001 – Subvenção ACIS.....................R$ 12.500,00




8ª  - DO FORO - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Três de Maio, para dirimir eventuais dúvidas que possam se originar do cumprimento fiel deste Convênio.





E, por estarem assim justos e conveniados, firmam o presente instrumento, em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.





GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 26  DIAS  DO MÊS DE  NOVEMBRO DO ANO DE 2013.
RENATO FRANCISCO TEIXEIRA                      ASSOCIAÇÃO COM E INDUSTRIAL
    PREFEITO MUNICIPAL                                          CNPJ Nº 02.180.379/0001-94                                         

Testemunhas:

Clarice Joana Welter Wisneski        

 Clonice Lemainski Gschneitner

